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MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP  

EDITAL Nº146/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°241/2022 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº03/2022 

 

O(a) Município de Guaíra/SP, órgão público, inscrito no CNPJ sob o nº 48.344.014/0001-59, 

com sede na Av. Gabriel Garcia Leal, nº 676 - Bairro: Maracá, neste ato representada pelo 

Exmo. Sr. ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, Prefeito do Município, torna público 

para conhecimento de todos os interessados que, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA PUBLICA,  do tipo TÉCNICA E PREÇO, nos termos da Lei de 

Licitações nº 8.666, de 1993, com alterações posteriores, da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Lei Complementar 147 de 

07 de Agosto de 2014; Decreto Municipal nº 6360, de 04 de Julho de 2022 e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

Os proponentes deverão apresentar 03 (três) envelopes distintos contendo os documentos de 

Habilitação, Proposta Técnica e Proposta Comercial. O recebimento dos envelopes será: 

 

Data da sessão: 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Horário:  09 HORAS 

Local:  Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Guaíra situado na Avenida Gabriel 

Garcia Leal nº 676 - Bairro Maracá, Guaíra/SP 

Critério de Julgamento: TÉCNICA E PREÇO 

Regime de Execução: Empreitada por Menor Preço Global  

 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES 

CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:  

1.1. Até às 09:00 horas, do dia 02 de fevereiro de 2023, no endereço av. Gabriel 

Garcia Leal nº 676 - Bairro Maracá, nesta cidade para entrega dos Envelopes n. 01, com 

os documentos de habilitação, e n. 02 e 03, com a propostas técnicas e de preços, além 

das declarações complementares. 

 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. Às às 09:00 horas, do dia 02 de fevereiro de 2022, no setor de compras 

localizado no endereço av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - Bairro Maracá, nesta cidade terá 

início a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos 

envelopes contendo a documentação de habilitação. 
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2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e às propostas técnica e de 

preços deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, 

rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes 

externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICIPIO DE GUAIRA/SP 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2022 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

ENVELOPE Nº 2  

PROPOSTA TÉCNICA E AMOSTRAS 

MUNICIPIO DE GUAIRA/SP 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2022 

( RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE ) 

( CNPJ  ) 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar 

seus representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, 

podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, 

atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste 

Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a 

Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1.1 deste Edital e conter os 3 (três) 

envelopes acima mencionados, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento 

marcado para abertura da sessão pública. 

ENVELOPE Nº 3 

PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE GUAIRA/SP 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2022 

( RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE ) 

( CNPJ  ) 
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3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento 

licitatório deverão estar devidamente representados por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade 

ou outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial 

no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 

eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de 

fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo 

que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos 

e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante,que deverá 

apresentar instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com 

poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da 

licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro 

comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no 

caso de sociedades comerciais  e no caso de sociedades por ações, acompanhado, 

neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades 

cooperativas; 

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa 

licitante. 

 

4. OBJETO 

4.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de Sistema Pedagógico de Ensino para o ano Letivo de 2023, 

composto por fornecimento de material didático impresso para alunos e 

professores da Educação Infantil e do Ensino Fundamental anos iniciais e 

Softwares pedagógicos interativos, incluindo serviços de assessoria, 

orientação continuada para professores e a acesso a Portal Educacional na 

Internet, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
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e seus anexos. 

4.2.  O critério de julgamento adotado será o TÉCNICA E PREÇO, , observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

4.3. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o pelo regime de 

empreitada pelo Menor Preço Global. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2023, na classificação 

abaixo: 

5.1.1. Gestão/Unidade:   

5.1.2. Fonte:  

5.1.3. Programa de Trabalho:   

5.1.4. Elemento de Despesa:   

5.1.5. PI: 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

6.3. É permitida a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, desde 

que a mesma apresente na Fase de Habilitação o Plano de Recuperação devidamente 

homologado pelo juízo e em pleno vigor, bem como, deverá apresentar todos os 

demais documentos e requisitos previstos na Fase de Habilitação, nos termos da 

SÚMULA Nº 50 do TCE/SP; 

 

 

 

 

6.4. Não poderão participar desta licitação: 

SÚMULA Nº 50 do TCE/SP - “Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a 

participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a 

apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 

econômicofinanceira estabelecidos no edital.” 
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6.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

6.4.2. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com o 

órgão responsável por esta licitação conforme art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666, 

de 1993 e art. 7º da Lei 10.520/02; 

 

 

 

 

6.4.3. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

6.4.4. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

6.4.5. Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

6.4.6. Servidor ou dirigente deste(a) órgão ou responsável pela licitação; 

6.4.7. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

6.4.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 

artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

7. INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS 

 

7.1.Até a data indicada neste edital, as Licitantes interessadas entregarão o 

credenciamento, os documentos e as propostas em 3 (três) envelopes fechados 

contendo cada um, além do nome, razão social e endereço da Licitante, a designação 

de seu conteúdo conforme adiante especificado. 

 

7.1.1. Envelope “1” – Documentos de Habilitação 

Município de GUAÍRA /SP. 

Razão Social da Licitante 

CNPJ/MF Nº: 

Processo Licitatório nº 241/2022 

Concorrência nº 03/2022 

Aquisição de sistema de Ensino 

DATA DE ENTREGA: _____________ 

HORÁRIO DE ENTREGA: __________ 

 

 

SÚMULA Nº 51 do TCE/SP que dispõe: “A declaração de inidoneidade para licitar oucontratar 

(Art. 87, IV da Lei Federal nº 8.666/1993) tem seus efeitos jurídicos estendidosa todos os órgãos da 

Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento esuspensão de licitar e contratar 

(Art. 87, III da Lei Federal nº 8.666/1993 e Art. 7º da LeiFederal nº 10.520/2002), a medida 

repressiva se restringe à esfera de governo do órgãosancionador. ” 
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7.1.2. Envelope “2” – PROPOSTA TÉCNICA Envelope “2.1” - AMOSTRAS 

Município de GUAÍRA /SP  Município de GUAÍRA /SP 

Razão Social da Licitante Razão Social da Licitante 

CNPJ/MF Nº: CNPJ/MF Nº: 

Processo Licitatório nº 241/2022 Processo Licitatório nº 

241/2022 

Concorrência nº 03/2022 Concorrência nº 03/2022 

Aquisição de sistema de Ensino Aquisição de sistema de Ensino 

DATA DE ENTREGA: _____ DATA DE ENTREGA: ____ 

HORARIO DE ENTREGA: ______ HORARIO DE ENTREGA: __ 

 

7.1.3. Envelope “3” – PROPOSTA DE COMERCIAL 

Município de GUAÍRA /SP  

Razão Social da Licitante 

CNPJ/MF Nº: 

Processo Licitatório nº 241/2022 

Concorrência nº 03/2022 

Aquisição de sistema de Ensino 

DATA DE ENTREGA: _____________ 

HORÁRIO DE ENTREGA: __________ 

 

7.2.  O credenciamento deverá ser apresentado externamente aos Envelopes, na forma 

prevista no item 3 do presente edital. 

7.3. Não serão aceitos envelopes abertos ou sem a devida identificação, quando ela for 

exigida. 

7.4. Os conteúdos dos envelopes serão apresentados em uma (01) via, com todas as folhas 

legíveis e, preferencialmente, numeradas sequencialmente, carimbadas e rubricadas, não 

sendo permitidas emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devidamente assinadas. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

seráverificada o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmentequanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futuracontratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pelo 

Tribunalde Contas do Estado de São Paulo
1
; 

8.1.2.  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

ImprobidadeAdministrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
2
; 

8.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por 

IlícitosAdministrativos – CADICON2, mantidas pelo Tribunal de Contas da 

União –TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário)
3
; 

                                            
1
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados 

2
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

3
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
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8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

8.1.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

8.1.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação.  

8.1.7. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

8.1.8. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida;  

8.1.9. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

8.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Nota Explicativa: A possibilidade ou não de participação de empresário individual 

dependerá do objeto a ser licitado, quando ele for capaz de prestar o serviço.  

8.2.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 

sucursal, filial ou agência; 

8.2.5. Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em vigor, 

devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

8.2.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

8.2.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.2.8. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos 

demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, 

preferencialmente, da respectiva consolidação; 

 

8.3.REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA: 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

8.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e/ou Estadual do domicílio ou 

sede do licitante; 

8.3.5.1. Caso o licitante seja considerado isento de tributos 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.3.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação 

8.4.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, conforme o caso, expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto 

na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) 

dias contados da data da sua apresentação; 



 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 
CNPJ: 48.344.014/0001-59Fone: (17)3332-5100 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000 
Guaíra - Estado de São Paulo 

www.guaira.sp.gov.br e-mail: compras@guaira.sp.gov.br  
 

9 
 

8.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 

respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 

58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

8.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.4.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade, deverão apresentar cópia 

do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de 

abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

8.4.2.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade; 

8.4.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

8.4.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 

deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) 

equivalente a 10% (dez) por cento do valor total estimado da contratação ou do 

item pertinente. 
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8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.5.1. Comprovação de registro ou cadastro no Sistema ISBN, da Fundação 

Biblioteca Nacional, do Ministério da Cultura, junto ao Departamento 

Nacional do Livro da Agência Brasileira do ISBN, em nome da licitante; 

8.5.2. Conforme SUMULA Nº 24 (TCE/SP), o licitante deverá ser apresentar 

Atestado (s) de Capacidade Técnica, emitidos e firmados por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprovem que o licitante prestou serviços 

correspondentes aos do objeto deste contrato, incluindo o fornecimento de 

material didático a alunos e professores, o suporte e assessoria pedagógica 

contínua aos professores e gestores, a disponibilização de acesso a portal 

educacional. O atestado deverá comprovar que a licitante já executou no 

mínimo 50% de serviços compatíveis com o objeto do presente certame 

8.5.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

8.5.4. A não comprovação da Qualificação Técnica acarretara na inabilitação da 

licitante 

 

8.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

8.6.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme 

modelo anexo VI a este Edital (artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993); 

8.6.2. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo 

ANEXO V; 

8.6.3. Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público 

ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração - Art. 

9º inciso III da Lei Federal nº 8.666/1993 e Art. 8º, conforme Anexo IX.  

8.6.4. Declaração de Endereço Eletrônico conforme anexo XI (item não 

desclassificatório) 

8.6.5. Declaração que não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão 

federal, estadual ou municipal, conforme modelo do Anexo X; 

SÚMULA 48 TCE/SP – Em procedimento licitatório, é possível a exigência de capital social mínimo na 

forma integralizada, como condição de demonstração da capacitação econômico-financeira. 
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8.7. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.8.Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.9.Não será aceito protocolo de entrega em substituição aos documentos requeridos no 

presente Edital. 

8.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

8.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.11.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

8.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante estará habilitado para a fase de classificação. 

 

9. DAS PROPOSTAS 

9.1.As propostas deverão ser apresentadas nos envelopes “B” e “C” e deverão atender aos 

requisitos a seguir indicados: 

9.1.1. Redigidas em língua portuguesa - salvo quanto a expressões técnicas de uso 

corrente - com clareza, sem emendas, entrelinhas ou rasuras, em papel 

contendo o timbre da empresa, endereço completo, número do telefone e e-

mail, quando existente. 

9.1.2. Apresentadas em papel que identifique a Licitante, contendo o nome da 

proponente e a referência a esta Licitação. 

9.1.3. Entregues no local e nas condições estabelecidas neste edital. 

9.1.4. Terem as páginas numeradas sequencialmente, por envelope, serem assinadas 

em sua parte final, bem como rubricadas em todas as folhas pelo representante 

legal da Licitante. 
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9.1.5. Indicação de que o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) 

dias contados da data marcada para o seu recebimento, ficando estabelecido 

que na omissão seja considerado este prazo. 

9.1.6. Deverão ser indicados na proposta de preços os nomes e cargos dos 

representantes legais que assinarão o contrato, em obediência à disposição 

contida em seus documentos constitutivos, endereço completo da sede da 

Licitante, telefone e e-mail. 

9.1.7. Serão desclassificadas as propostas que desobedecerem às condições do 

presente edital e que apresentarem rasuras ou falhas que impossibilitem a sua 

compreensão. 

 

9.2. DA PROPOSTA TÉCNICA 

9.2.1. A proposta técnica deverá ser apresentada mediante a utilização e 

preenchimento do Termo de Referência, ANEXO I ou em documento similar 

emitido pela Proponente, em envelope fechado, em 1 (uma) via original, sem 

rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, identificada, assinada pelo 

representante legal da empresa e se restringirá a apresentação de: 

9.2.1.1. Descritivo do Sistema de Ensino ofertado (material didático e 

licença de uso de software); 

9.2.1.2. Descritivo da proposta de capacitação e assessoria pedagógica ofertado; 

9.2.1.3. Endereço e descritivo da ferramenta digital (portal educacional e App) 

da licitante, bem como login e senha de acesso para análise dos recursos 

disponíveis. 

9.2.1.4.Amostra completa (4 bimestres) do material didático oferecido, incluindo 

os cadernos didáticos dos alunos, cadernos didáticos dos professores e todo 

o material complementar a ser ofertado; 

9.2.2. A proposta técnica e as respectivas amostras deverão atender aos requisitos 

especificados no Termo de Referência - Anexo I do Edital. As propostas 

técnicas e amostras que não atenderem as condições mínimas estipuladas no 

Termo de Referência do Anexo I do Edital serão desclassificadas. 

9.2.3. A proponente deverá apresentar, ainda, amostras compatíveis com os materiais 

especificados neste Edital e Termo de Referência, identificadas como conteúdo 

integrante do Envelope B (PROPOSTA TÉCNICA), a fim de que a Comissão 

Especial possa efetuar a análise do material didático, atendendo ao critério de 

pontuação, por meio da comparação com as especificações técnicas exigidas 

no Termo de Referência, Anexo I. 
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9.2.4. As amostras deverão compreender: o material didático do aluno e do professor 

e a licença de uso de software em mídia, conforme especificações e 

quantidades constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital; 

9.2.5. As amostras deverão ser apresentadas, juntamente com envelope B como 

anexo do mesmo identificadas como “ANEXO B.1 - AMOSTRAS”, sendo que 

a Comissão providenciará a análise destas juntamente com as propostas 

técnicas, emitindo ao final Laudo Técnico com a classificação e pontuação das 

respectivas propostas, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência (Anexo I ) do Edital. 

9.2.6. Também serão desclassificadas as propostas técnicas que não atendam às 

exigências constantes neste instrumento convocatório e no seu Anexo I – 

Especificações do Objeto ou que não atingirem pontuação igual ou superior a 

70% da máxima pontuação técnica possível. 

9.2.7. A proposta técnica será analisada pela Comissão Especial da Educação 

designada especificamente para este fim, a qual considerará na sua análise os 

elementos e critérios indicados no Anexo I -  pontuados de acordo com o 

descrito no Anexo II - Critérios de Avaliação da Proposta Técnica e com sua 

conformidade aos parâmetros e requisitos pedagógicos normalmente adotados, 

e descritos no Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

9.2.8. O material didático, bem como os demais componentes do sistema serão 

analisados, com base nas amostras e descrições apresentadas, de acordo com o 

Anexo II - Critérios de Avaliação da Proposta Técnica. 

9.2.9. A ferramenta digital (Portal Educacional e App) em nome da licitante, bem 

como as atividades propostas, vídeos, ilustrações, modelos de acesso (alunos, 

pais, professores, coordenadores e diretores), e demais características 

apresentadas, de acordo o Anexo II - Critérios de Avaliação da Proposta 

Técnica. 

9.2.10. O Serviço de Assessoria Pedagógica da licitante, serão analisados, com base 

nas descrições apresentadas, de acordo com o Anexo II - Critérios de 

Avaliação da Proposta Técnica. 

9.2.11. O programa de avaliação de aprendizagem e institucional ofertado pela 

licitante serão analisados, com base nas amostras dos relatórios e descrições 

apresentadas, de acordo com o Anexo II - Critérios de Avaliação da Proposta 

Técnica. 

9.2.12. As propostas técnicas e as amostras que não atenderem os requisitos mínimos 

de admissibilidade especificados no Termo de Referência do Anexo I serão 

desclassificadas, não podendo a licitante passar para a fase seguinte. 
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9.3. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.3.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 3,será redigida no idioma 

pátrio, impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo 

representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo conter: 

9.3.1.1. Dados Cadastrais do Licitante (Nome e endereço da Licitante, 

telefone, email bem como o número da presente licitação); 

9.3.1.2. Descrição do objeto de forma clara, observadas as 

especificações constantes do Termo de Referência e demais documentos 

técnicos anexos; 

9.3.1.3. o valor total da proposta, em moeda corrente nacional, expresso 

em numeral e por extenso, conforme modelo de proposta constante no 

ANEXO III 

9.3.1.3.1. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos diretos 

e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer 

tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação 

trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita relacionados com 

a execução total do objeto, incluindo ainda os custos relativos ao 

suporte pedagógico continuado, ao programa de avaliação e ao 

portal educacional a serem ofertados, bem como frete para entrega 

dos materiais. 

9.3.1.3.2. Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no 

mercado, na data da apresentação da proposta 

9.3.1.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta)dias, a 

contar da data de abertura do certame; 

9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.5. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 

o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do 

artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.7.1. Serão desclassificadas as empresas que apresentarem propostas: 

a)  Com valor global superior ao preço de aceitabilidade, ou manifestamente 

inexequíveis, nos termos do artigo 48, incisos I e II, § 1º, alíneas “a” e “b” 

da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

b) Que consignarem preços simbólicos, irrisórios, sejam alternativas ou 

tenham sido formuladas em desacordo com os requisitos estabelecidos no 

edital. 

c) Que sejam omissas, vagas, imprecisas ou que apresentem irregularidade 

capaz de dificultar o julgamento da CPL. 

d) Que apresentarem preços manifestamente inexequíveis, bem assim aquelas 

que, por solicitação da Presidente, não vierem a ter sua exequibilidade 

demonstrada. 

9.7.2. As propostas serão classificadas em ordem crescente considerando a Nota 

Final (NF). 

9.7.3. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes 

classificadas. Havendo microempresas, empresas de pequeno porte 

participantes, proceder-se-á a comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

9.7.4. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 

proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.8. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez 

por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação 

convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, 

para que se identifique aquela que poderá reduzir a oferta. 

9.9. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova 

classificação das propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável 

o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação 

inicial. 
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9.10. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, ao objeto 

executado: 

9.10.1. Prestados por empresas brasileiras; 

9.10.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

9.10.3. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

9.11. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão 

convocados.  

9.12. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, 

escoimadas das causas de desclassificação.  

9.13. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a 

proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.14. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação 

passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

9.15. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes 

para apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, 

será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

9.16. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os 

recursos interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório 

para homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, após, 

adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

9.17. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato 

público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por 

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

9.18. O resultado do certame será divulgado no SITE OFICIAL DO MUNICIPIO. 

Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 
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9.19. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita 

mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será 

feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

10.1. A abertura dos envelopes “Habilitação”, “Proposta Técnica” e “Proposta de 

Preço” será realizada em sessão pública no dia, hora e local designados neste Edital, 

em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão Permanente de Licitação 

receberá, de uma só vez, todos os Envelopes, e procederá à abertura da licitação. 

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente 

deles participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não 

sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou 

que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum 

outro será recebido. 

10.3. A seguir, serão identificados os licitantes, os envelopes serão rubricados pelos 

membros da Comissão e pelos representantes presentes, constatando que os mesmos 

estão lacrados. 

 

10.4. DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE 

HABILITAÇÃO 

10.4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, 

a Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, conforme descrito no item 8.1 

deste Edital.   

10.4.2. A Comissão abrirá, em primeiro lugar, os envelopes “ A ” relativos à 

documentação de habilitação. Os membros da Comissão e os representantes 

credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as 

empresas cuja documentação não satisfizer as exigências deste ato 

convocatório. Da decisão de habilitação ou inabilitação caberá recurso, 

suspendendo-se o certame até o seu julgamento. 

10.4.2.1 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a 

reunião para analisar os documentos apresentados, marcando, 

na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-

se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os 
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documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes, 

rubricados externamente por todos os licitantes e pelos 

membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que 

seja concluída a fase de habilitação. 

10.4.3. Após a regular intimação das Proponentes e, ultrapassada a fase de recursos, 

considerar-se-á concluída a fase de habilitação; 

10.4.4. Após a fase de habilitação não serão aceitos eventuais pedidos de desistência 

acerca das propostas, que serão consideradas em todos os seus efeitos 

obrigacionais, sujeitando-se ao julgamento até o final do certame, observado o 

disposto no parágrafo 6º do Art. 43 da Lei 8.666/93. 

10.4.5. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes serão lavradas atas 

circunstanciadas - que mencionarão todas as licitantes, as reclamações e 

impugnações feitas e as demais ocorrências que interessarem ao julgamento da 

licitação - e que deverão ser assinadas pelos Membros da Comissão Julgadora 

de Licitações e por todos os representantes das licitantes presentes que assim o 

desejarem. 

10.4.6. Encerrada a fase de habilitação pelo julgamento definitivo dos recursos ou pela 

renúncia das licitantes do direito de recorrer, a Comissão, procederá à abertura 

dos envelopes "Proposta Técnica" das licitantes habilitadas. 

10.4.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe 

desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

10.5. DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DAS 

PROPOSTAS TÉCNICAS E AMOSTRAS 

10.5.1. Os membros da Comissão e os representantes das licitantes habilitadas 

procederão à rubrica dos documentos relativos a “Proposta Técnica” das 

licitantes habilitadas. 

10.5.2. Os Envelopes n° 2 - Proposta Técnica dos licitantes habilitados serão abertos, 

na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido 

expressamente do direito de recorrer, ou caso tenha recurso será divulgado em 

ato público especificamente marcado para este fim com nova data e horário, 

com as devidas publicações, após o regular decurso da fase recursal. 

10.5.3. Após lavrada a ata, a sessão será suspensa para a análise da “Proposta Técnica” 

de cada licitante, que será realizada pela Comissão Especial da Educação 

criada exclusivamente para este fim. A Comissão terá o prazo máximo de 08 
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(oito) dias úteis para divulgar o resultado que será comunicado às licitantes via 

fax símile, e-mail e mediante publicação na Imprensa Oficial. 

10.5.4. O julgamento das propostas técnicas será feito em consonância aos critérios 

estipulados no presente edital e em seu Termo de Referência - Anexo I, 

levando-se em consideração, não isoladamente, mas, em conjunto, todos os 

fatores que venham a contribuir para a escolha da proposta mais vantajosa 

decorrente da análise das propostas técnicas e das amostras. 

10.5.5. As amostras e as propostas técnicas serão analisadas em conformidade aos 

critérios especificados no Anexo I deste Edital, desclassificando-se aquelas que 

não atenderem aos requisitos de admissibilidade mínimos. 

10.5.6. O critério de julgamento será o legalmente previsto para licitações do tipo 

TÉCNICA E PREÇO (inciso III do § 1º do Art. 45 da Lei 8.666/93). 

10.5.7. Os membros da Comissão Especial da Educação analisarão individualmente 

cada amostra e descritivos e indicarão a pontuação de acordo com os 

elementos contidos neste edital e em seus anexos. Será emitido laudo, 

atestando aquelas classificadas e a pontuação aferida. 

10.5.8. O resultado do exame das propostas técnicas será comunicado às proponentes 

na forma prevista na Lei de Licitações e a data da abertura da proposta de 

preço será divulgado mediante publicação na Imprensa Oficial.  

10.5.9. Pontuação técnica levará em consideração os itens estabelecidos no anexo II 

(Critérios de Avaliação e Pontuação da Proposta Técnica 

10.5.10. A Nota Técnica (NTP) será obtida mediante divisão da Pontuação 

Técnica (PT) de cada proposta pela Pontuação da Proposta que obteve a Maior 

Pontuação Alcança (MPA), conforme a seguinte formula, utilizando-se três 

casas decimais e desprezando-se a fração remanescente: 

    
  

   
 

Onde: 

NTP = Nota Técnica da Proposta 

PT = Pontos Técnica Licitante 

MPA = Maior Pontuação Alcançada   

 

10.5.11. A Pontuação de cada proponente será obtida pela soma das notas 

correspondentes a cada item especificado Anexo II. 

10.5.12. Após a divulgação dos resultados da “Proposta Técnica”, se todos os 

licitantes manifestarem, expressamente, desistência em interpor recursos ou 

depois de transcorrido o prazo sem interposição de recursos ou, ainda, após o 
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julgamento dos recursos interpostos, a Comissão de Licitação de procederá a 

abertura dos envelopes “Proposta de Preço” dos licitantes remanescentes. 

 

10.6. DA ABERTURA E JULGAMENTO DO ENVELOPE DAS PROPOSTAS 

DE PREÇOS 

10.6.1. Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes nº 3 – PROPOSTAS 

DE PREÇOS a Comissão proceder-se-á, então, à abertura dos envelopes das 

proponentes classificadas, verificando-se o atendimento aos requisitos 

especificados no edital. As propostas serão rubricadas pela Comissão e pelos 

representantes das proponentes presentes que assim o desejarem. 

10.6.2. Serão desclassificadas as propostas de preços que contiverem descontos ou 

execução condicionada a prazos, vantagens de qualquer natureza aqui não 

previstas, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, que 

apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

Também não serão aceitas propostas com preços de valor zero, irrisórios ou 

manifestamente inexequíveis ou excessivos. 

10.6.3. Nas propostas de preços, em havendo discrepância entre o valor numeral e o 

por extenso, do Preço Total, prevalecerá o valor por extenso, para fins de 

adoção. 

10.6.4. O Julgamento das "Proposta de Preço" será efetuado calculando-se o Índice de 

Preços (IP) de cada licitante da seguinte: 

10.6.4.1. A Comissão de Licitação analisará as "Propostas de Preços” das 

licitantes que tiverem suas "Propostas Técnicas" classificadas em 

conformidade com o Edital. Como resultado deste julgamento será 

atribuído um índice de preços (IP). 

10.6.4.1.1. O índice de preço (IP) será calculado dividindo-se o menor preço 

apresentado (MPP), pelo preço de cada proposta analisada (P), e 

obtido mediante a seguinte fórmula, utilizando-se três casas 

decimais e desprezando-se a fração remanescente: 

   
   

 
 

Onde:  

IP = índice de preço da licitante; 

MPP = menor preço proposto; 

P = preço proposto pela licitante 

 

10.7. AVALIAÇÃO FINAL DAS PROPOSTAS 



 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 
CNPJ: 48.344.014/0001-59Fone: (17)3332-5100 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000 
Guaíra - Estado de São Paulo 

www.guaira.sp.gov.br e-mail: compras@guaira.sp.gov.br  
 

21 
 

10.7.1. Será julgada a proposta mais vantajosa aquela que, cumprindo o exigido no 

Edital, apresentar a maior nota final (NF), através da média ponderada entre a 

Nota Técnica da Proposta (NTP) e a Indice de Preços (IP), calculada pela 

seguinte fórmula: 

 

                      

Onde:  

NF – Nota Final 

NTP = Nota Técnica da Proposta 

IP = Índice Preços da Licitante 

 

10.7.1.1. Serão considerados na análise e julgamento final os fatores de 

ponderação: 

TÉCNICA: 05 (cinco) 

PREÇO: 05 (cinco) 

10.7.2. Atendidas as condições de julgamento, os serviços correspondentes a esta 

licitação serão adjudicados para a empresa considerada vencedora, que obteve 

a maior NOTA FINAL (NF). 

10.7.3. O resultado da classificação final das propostas será comunicado às 

proponentes na forma prevista no § 1° do art. 109 da Lei de Licitações. 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e 

julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 

1993. 

11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada 

aos interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as 

propostas terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e 

presentes razões de interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia 

suspensiva. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o(a) DEPTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES, localizado na Avenida Gabriel Garcia Leal, 676 – Bairro Maracá – 

Guaíra/SP ou encaminhadas via e-mail para compras@guaira.sp.gov.br. 

11.5. O recurso será dirigido à Autoridade Competente – Prefeito Municipal, por 

intermédio do Presidente da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

mailto:compras@guaira.sp.gov.br


 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 
CNPJ: 48.344.014/0001-59Fone: (17)3332-5100 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000 
Guaíra - Estado de São Paulo 

www.guaira.sp.gov.br e-mail: compras@guaira.sp.gov.br  
 

22 
 

devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 

5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. A decisão proferida será divulgada em Imprensa Oficial. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato.  

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração. 

13.3. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses conforme 

estabelecido no Termo de Referência e Minuta de Contrato. 

13.3.1. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será 

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços. 

13.3.2. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não 

comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou 

quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais.  
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14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

14.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, admitida a revisão no caso de 

desequilíbrio da equação econômica financeira inicial do contrato, desde que 

tal se dê em razão de fato notório e superveniente. 

14.2. A revisão a que se trata o parágrafo anterior, só poderá ser efetuada na 

hipótese de ocorrer comprovadamente, desequilíbrio econômico financeiro 

que possa comprometer a relação contratual, sempre com o parecer 

circunstanciado da Assessoria Técnica, mediante solicitação do licitante. 

14.3. O pedido de revisão deverá estar acompanhado de documentos que 

comprovem a variação de preços do mercado (atual e a da época da 

proposta). 

 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência, ANEXO I. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital 

e seus anexos, na proposta apresentada e no Termo de Referente e Termo de Contrato. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados em 4 (quatro) parcelas 

correspondendo aos pedidos de cada um dos bimestres letivos e serão quitadas em 20 

(vinte) dias úteis a entrega dos materiais, precedidos da apresentação e aceitação das 

respectivas Notas Fiscais acompanhada dos demais documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações da Contratada. 

17.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

17.3. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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17.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

17.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

17.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

17.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = 
(6 / 100) 

360 

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

18.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o 

licitante/adjudicatário que: 

18.1.1. Não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo. 
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18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

18.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados. 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

18.3. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAAR.  

18.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

18.5. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

18.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999. 

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Projeto Básico. 

19. DA IMPUGNAÇÃO 

19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 

envelopes de habilitação, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

19.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 

do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

19.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 

Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da 

faculdade prevista no § 1
o
 do art. 113 da referida Lei. 

20. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço Av. Gabriel 

Garcia Leal nº 676, Bairro Maracá, nesta cidade, seção de protocolo ou via e-mail oficial 

compras@guaira.sp.gov.br 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

21.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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21.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da 

obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

21.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo 

mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

21.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, 

desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

21.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública. 

21.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 

correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e 

local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

21.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.11. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de 

seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais 

documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

21.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

21.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

21.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou 
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demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

21.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da 

Lei n. 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

21.16. Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço Av. Gabriel Garcia Leal nº 

676, Bairro Maracá, nesta cidade, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço 

http://guaira.sp.gov.br/licitacoes/, nos dias úteis, no horário das 10:00 horas às 

16:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Guaíra/SP, com exclusão de qualquer outro. 

22. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

22.1. . Fica vedada a subcontratação o do objeto desta licitação. 

 

23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA; 

23.1.2. ANEXO II – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO DA 

PROPOSTA TÉCNICA 

23.1.3. ANEXO III –Modelo de PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS; 

23.1.4. ANEXO IV –  Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal; 

23.1.5. ANEXO V– Modelo de declaração de inexistência de fato 

superveniente impeditivo da habilitação; 

23.1.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de 

pequeno porte 

23.1.7. ANEXO VII – Modelo de Procuração 

 

GUAÍRA/SP , 15 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 
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ANEXO II – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

DA ANÁLISE DA PROPOSTA TÉCNICA  

A Proposta Técnica será analisada com base nos materiais didáticos, na ferramenta digital 

(portal educacional e App), sistema de avaliação de aprendizagem e institucional e serviços 

pedagógicos que deverão ser apresentados pelos licitantes, quais sejam:  

a. Amostra completa dos materiais didáticos regulares e complementares para alunos e 

professores de Ensino Fundamental 1º ao 5º ano;  

b. Projeto detalhando a proposta pedagógica dos materiais didáticos e serviços previstos no 

Edital;  

c. Fornecimento de endereço, login e senha de acesso a ferramenta digital (portal educacional 

e App);  

d. Projeto de Avaliação de Aprendizagem e Institucional para a Rede Municipal, 

contemplando a:  

- Avaliação para 1°, 2° e 3° anos do Ensino Fundamental com foco no letramento em Língua 

Portuguesa, alinhada com os objetivos e habilidades apresentados na BNCC.  

- Avaliações para os 5° ano voltadas para a preparação dos alunos para as avaliações externas 

corrigidas pelo formato TRI com estimação da proficiência dos alunos.  

- Avaliação institucional para alunos de 5° ano destinada aos alunos, familiares e professores, 

voltada para a identificação da percepção da comunidade sobre as escolas da rede municipal, 

considerando características como: características dos estudantes, características das famílias, 

envolvimento da família e comunidade, práticas escolares.  

- Além do projeto de Avaliação de Aprendizagem e Institucional, deverão ser apresentados 

modelos de provas e relatórios de avaliação.  

 

DETERMINAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO:  

Todos os materiais didáticos de Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), bem como os serviços de 

assessoria pedagógica, ferramenta digital (portal educacional e App) e sistema de avaliação de 

aprendizagem e institucional de cada empresa licitante serão avaliados em conjunto, levando 

em consideração os seguintes quesitos:  

 

1. AMOSTRAS PARA JULGAMENTO  

1.1. Para efeitos de julgamento e consequente atribuição das pontuações às propostas técnicas, 

os licitantes deverão entregar os documentos e as amostras abaixo indicadas. A falta de 

apresentação de qualquer destes documentos ou de algum item das amostras implicará na 

DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE, tendo em vista a impossibilidade de avaliação pela 

Comissão Julgadora. 
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 Documento ou Amostra em conformidade com o Objeto Apresentou 

1 
Material Didático para o Ensino Fundamental I (1º ao 5° 

ano) - Caderno Aluno e Caderno Professor.  

(__) Sim (__) Não  

2 Descritivo completo do Sistema de Ensino (características, 

conteúdo do material didático). 

(__) Sim (__) Não 

3 Descritivo completo da ferramenta digital (portal 

educacional e App), (características, conteúdo, endereço 

eletrônico e senha de acesso eletrônico de gestor e 

comprovação que o uso do App não acarretará desconto no 

plano de dados no momento do uso). 

(__) Sim (__) Não 

4 Descritivo do Serviço de Assessoria Pedagógica Continuada. 

(características e modelo de atuação). 

(__) Sim (__) Não 

5 Descritivo do Sistema de Avaliação de Aprendizagem e 

Institucional (5 anos e 5° ano), (características, modelo das 

avaliações, modelo dos relatórios das avaliações, descritivo 

da devolutiva dos resultados das avaliações). 

(__) Sim (__) Não 

 

1.2 Serão automaticamente desclassificados os licitantes cujos livros não tenham seus 

conteúdos elaborados em conformidade com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 

sendo essa, condição de caráter eliminatório para encaminhamento para a avaliação técnica. 

 

DA ANÁLISE E PONTUAÇÃO DOS QUESITOS  

Todos os materiais didáticos, bem como, os serviços de assessoria pedagógica, portal 

educacional e sistema de avaliação de aprendizagem e institucional de cada empresa licitante 

serão analisados individualmente pela Comissão Técnica, designada através de Portaria, 

conforme pontuação e itens apresentados abaixo, utilizando como parâmetro os critérios: 
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ANEXO III - MODELO DE FORMULÁRIO DE PROOSTA DE PREÇOS 

 

AO MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP 

A/C – Comissão Permanente de Licitações 

 

Assunto: CONCORRENCIA PUBLICA Nº 03/2022 

 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a Contratação de Sistema Pedagógico de 

Ensino para o ano Letivo de 2023, composto por fornecimento de material didático 

impresso para alunos e professores da Educação Infantil e do Ensino Fundamental anos 

iniciais e Softwares pedagógicos interativos, incluindo serviços de assessoria, orientação 

continuada para professores e a acesso a Portal Educacional na Internet, conforme 

Termo de Referência (ANEXO 1) do edital. 

 

RAZÃO SOCIAL  

ENDEREÇO  BAIRRO 

CIDADE ESTADO CEP 

CNPJ I.E  

EMAIL TEL/FAX  

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens abaixo discriminados, conforme 

Termo de Referência (ANEXO 01), que integra o instrumento convocatório da licitação em 

epígrafe; e declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

 

MATERIAL DIDÁTICO COM DISPONIBILIZAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE 

SOFTWARE 

 
Item Material Impresso (livro e ou 

apostila) 

Quant. 

Material 

Anual 

Total 

Anual 

Valor Unit. RS  Valor Total R$ 

(considerando 

o total anual) 

1 Jardim I, 4 anos de idade 

Língua Inglesa (volume anual) 
470 470   

2 Jardim II, 5 anos de idade. 

Língua Inglesa (volume anual) 

460 460   

3 Jardim I, 4 anos de idade 

Língua Inglesa (volume anual)– 

Material do Professor 

6 6   

4 Jardim II, 5 anos de idade. 

Língua Inglesa (volume anual) 

– Material do Professor 

6 6   

Item Material Impresso (livro e ou 

apostila) 

Quant. 

Material 

semestral 

Total 

Anual 

 

Valor Unit. RS  Valor Total R$ 

(considerando 

o total anual) 

6 Maternal I, 2 anos de idade. 

Material Regular. 
265 530   

7 Maternal II, 3 anos de idade. 

Material Regular 
378 756   

8 Maternal I, 2 anos de idade. 25 50   
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Material Regular - – Material do 

Professor 

9 Maternal II, 3 anos de idade. 

Material Regular - – Material do 

Professor 

30 60   

10 1º Ano Ensino Fundamental 

Língua Inglesa 

500 1000   

11 2º Ano Ensino Fundamental 

Língua Inglesa 
520 1040   

12 3º Ano Ensino Fundamental 

Língua Inglesa 

572 1144   

13 4º Ano Ensino Fundamental 

Língua Inglesa 
682 1364   

14 5º Ano Ensino Fundamental 

Língua Inglesa 

682 1364   

15 1º Ano Ensino Fundamental 

Língua Inglesa - – Material do 

Professor 

12 24   

16 2º Ano Ensino Fundamental 

Língua Inglesa - – Material do 

Professor 

12 24   

17 3º Ano Ensino Fundamental 

Língua Inglesa - – Material do 

Professor 

12 24   

18 4º Ano Ensino Fundamental 

Língua Inglesa - – Material do 

Professor 

12 24   

19 5º Ano Ensino Fundamental 

Língua Inglesa - – Material do 

Professor 

12 24   

Item Material Impresso (livro e ou 

apostila) 

Quant. 

Bimestral 

Total 

anual 

 

Valor Unit. RS  Valor Total R$ 

(considerando 

o total anual) 

20 Jardim I, 4 anos de idade. 

Material Regular  
470 1.880   

21 Jardim II, 5 anos de idade. 

Material Regular  

460 1840   

22 Jardim I, 4 anos de idade. 

Material Regular – Material do 

Professor 

30 120   

23 Jardim I, 4 anos de idade. 

Educação Física– Material do 

Professor 

6 24   

24 Jardim II, 5 anos de idade. 

Material Regular – Material do 

Professor 

25 100   

25 Jardim II, 5 anos de idade. 

Educação Física– Material do 

Professor 
 

6 24   

26 1º Ano do Ensino Fundamental 

*Alfabetização, Língua 

Portuguesa 

Matemática; Ciências; Geografia; 

História(material Regular) e Artes 

 

500 2000   
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27 2º Ano do Ensino Fundamental  

*Alfabetização, Língua 

Portuguesa 

Matemática; Ciências; Geografia; 

História(material Regular) e 

 Artes. 

520 2080   

28 3º Ano do Ensino Fundamental 

Língua Portuguesa; Matemática; 

Ciências; Geografia; História; e 

Artes 

 

572 2288   

29 4º Ano do Ensino Fundamental 

Língua Portuguesa; Matemática; 

Ciências; Geografia; História; e 

Artes 

 

682 2728   

30 5º Ano do Ensino Fundamental 

Língua Portuguesa; Matemática; 

Ciências; Geografia; História; e 

Artes. 

 

682 2728   

31 5º Ano do Ensino Fundamental, 

Língua Portuguesa e Matemática 

preparatório para SAEB e Prova 

Brasil. 

 

682 2728   

32 1º Ano do Ensino Fundamental 

*Alfabetização, Língua 

Portuguesa 

Matemática; Ciências; Geografia; 

História(material Regular) e Artes 

– Material do Professor 

25 100   

33 1º Ano do Ensino Fundamental 

Educação Física - – Material do 

Professor 
 

12 48   

34 2º Ano do Ensino Fundamental  

*Alfabetização, Língua 

Portuguesa 

Matemática; Ciências; Geografia; 

História(material Regular) e 

 Artes. 

– Material do Professor 

 

25 100   

35 2º Ano do Ensino Fundamental  

Educação Física - – Material do 

Professor 
 

12 48   

36 3º Ano do Ensino Fundamental 

Língua Portuguesa; Matemática; 

Ciências; Geografia; História; e 

Artes 

– Material do Professor 

27 108   
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37 3º Ano do Ensino Fundamental 

Educação Física 

– Material do Professor 
 

12 48   

38 4º Ano do Ensino Fundamental 

Língua Portuguesa; Matemática; 

Ciências; Geografia; História; e 

Artes 

– Material do Professor 

 

27 108   

39 4º Ano do Ensino Fundamental 

Educação Física 

– Material do Professor 
 

12 48   

40 5º Ano do Ensino Fundamental 

Língua Portuguesa; Matemática; 

Ciências; Geografia; História; e 

Artes. 

– Material do Professor 

 

27 108   

41 5º Ano do Ensino Fundamental, 

Língua Portuguesa e Matemática 

preparatório para SAEB e Prova 

Brasil. 

– Material do Professor 
 

27 108   

42 5º Ano do Ensino Fundamental 

Educação Física 

– Material do Professor 

 

12 48   

TOTAL MATERIAL DIDÁTICO  

R$  

 

 A licença de uso de software e capacitação já deverão ser inclusas nos 
valores do material pedagógico. 

 

Total GLOBAL DA PROPOSTA............................................ R$ 

Valor por extenso....  

 

Declaramos sob as penas das leis, que: 

1) concorda com as condições de entregar os itens que foram propostos; 

2) os preços propostos, já estão incluídos todas as despesas, transporte, que estejam direta ou 

indiretamente relacionadas com a execução do objeto da presente licitação; 

3) que concorda com o Contratante, por ocasião da entrega do objeto, se necessário, executar, 

com pessoal próprio ou por terceiros, teste de qualidade, que não sendo satisfatórios, 

ensejarão a devolução de todo o lote entregue, sem qualquer tipo de indenização, e a 

Contratada deverá substituí-lo por outro lote, sem qualquer custo, que também estará sujeito 

os mesmos testes; 

 

Prazo de validade da Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da sua 

apresentação. Quando não constar a validade da proposta, entende-se que a validade é de 60 

(sessenta) dias. 
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INFORMAÇÕES BANCÁRIAS PARA PAGAMENTO: 

BANCO º ___________________________ AGENCIA Nº_____________________________  

CONTA CORRENTE Nº : ______________________________________________________  

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO / ATA 

NOME: _____________________________________________________________________  

CARGO NA EMPRESA: _______________________________________________________  

CPF Nº ___________________________ RG Nº _____________________________________  

DATA DE NASCIMENTO: _______/________/_______________ 

ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO: ________________________________________  

E-MAIL INSTITUCIONAL: ____________________________________________________  

E-MAIL PESSOAL: ___________________________________________________________  

TELEFONE(S): ______________________________________________________________  

 

 

(Local) _______________, ____________ de _______de 2022. 

 

____________________________________ 

(assinatura) 

Nome; RG. nº; CPF. nº; Cargo;  
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 

 

 

Referência: CONCORRÊNCIA nº 03/2022 

 

 

(NOME DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ______, com sede na 

_________________ (endereço completo), ____________ (Cidade), ___________, (Estado), por seu (representante 

legal), ao final assinado, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega o(s) menor(s), a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz(es) 

 

 
 

E por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

  

 

 

_______________, _____ de ___________ de 2022 

 

 

___________________________ 

(NOME DA EMPRESA) 

(Nome do representante legal) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

Eu _____________________________ (nome completo), portador(a) do RG nº 

_______________________ e do CPF nº ____________________, representante credenciado 

da firma _____________________________________ (denominação da pessoa Jurídica), 

CNPJ nº ______________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre 

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório 

da Concorrência Pública nº 03/2022, realizado pelo município Guaíra/SP, inexistindo 

qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

 

_______________, XXXX de XXXX de 2022. 

 

 

______________________________ 

Nome e assinatura da Licitante 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE. 

 

 

 

 

A empresa __________________________________, pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº ___________________________, inscrição estadual nº 

_________________, com sede _______________________________________ (endereço 

completo), no Município de _____________________________, representada pelo seu 

representante legal, e atendendo as formalidades constantes do Edital Completo da 

Concorrência Pública nº 03/2022, do Município de Guaíra/SP, Estado de São Paulo, 

DECLARAM, que a empresa acima citada, e sob as penas da lei, que: 

A) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

B) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 

fixado nos incisos I e II, Art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela 147/2014 ; 

C) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no Art. 3º, §4º, 

incisos I a X, da mesma da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 147/2014. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

LOCAL, XXXX de XXXX de 2022. 

 

 

_______________________________________ 

Nome completo e assinatura do responsável legal da empresa 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS 

TERMOS DO EDITAL 

(Concordância com os Termos do Edital) 

 

A ____________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº. 

____________________, por seu(s) representante(s) legal(is), interessada em participar da 

Concorrência nº. 03/2022 da Prefeitura Municipal de Nova Serrana-MG, DECLARA, sob as 

penas da lei que examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgou-os suficientes 

para a elaboração da proposta financeira voltada ao atendimento do objeto licitado em todos 

os seus detalhamentos. DECLARA ainda que até a presente data, esta empresa não foi 

considerada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera, não subsistindo nenhum fator 

impeditivo à sua participação no presente certame licitatório. 

 

______________, __ de __________ de 2022. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONCORRENCIA PUBLICA Nº XX/2022 

PROCESSO Nº XX/2022 

EDITAL Nº XX/2022 

CONTRATADA: XXXX 

CNPJ Nº XXXX 

CONTRATO Nº XXXX/2022 

DATA ASSINATURA DO CONTRATO: XXXX DE XXXX DE 2022. 

VALOR DO CONTRATO: R$ XXXX 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60 (sessenta) DIAS 

OBJETO: XXXXXXX 
 

Aos XXXX(XXXX) dias do mês de XXXXde 2022 de um lado O MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP, situada na 

Avenida Gabriel Garcia Leal, Nº 676, inscrita no CNPJ sob Nº 48.344.014/0001-59 doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu Exmo. Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO 

MANOEL DA SILVA JUNIOR, portador do RG Nº XXXX; SSP/SP E CPF Nº XXXX, residente e domiciliado 

à XXXX, Nº XXXX- Bairro: XXXX, na cidade de Guaíra, Estado de São Paulo e, de outro, XXXX, com 

endereço na XXXX, inscrita no CNPJ sob Nº XXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

neste ato representada por seu XXXX, RG Nº XXXX SSP/XXXX, CPF Nº XXXX, residente e domiciliado à 

XXXX, Nº XXXX - Bairro: XXXX, na cidade de XXXX, Estado de XXXX de acordo com o que consta do 

Processo Nº XX/2022 relativo ao CONCORRENCIA PUBLICA Nº XX/2022 têm entre si justo e acertado este 

instrumento contratual, que se regerá pelas cláusulas seguintes 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste contrato oriundo do Pregão Presencial, Contratação de Sistema Pedagógico de 

Ensino para o ano Letivo de 2018, composto por fornecimento de material didático impresso para alunos e 

professores da Educação Infantil e do Ensino Fundamental anos iniciais e Softwares pedagógicos 

interativos, incluindo serviços de assessoria, orientação continuada para professores e a acesso a Portal 

Educacional na Internet,conforme termo de referência Anexo I. 
1.2 - Integra o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Concorrencia Pública nº 

03/2022; Edital nº XX/2022; Processo nº XX/2022, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

 
Item Material Impresso (livro e ou 

apostila) 

Quant. 

Material 

Anual 

Total 

Anual 

Valor Unit. RS  Valor Total R$ 

(considerando 

o total anual) 

1 Jardim I, 4 anos de idade 

Língua Inglesa (volume anual) 

470 470   

2 Jardim II, 5 anos de idade. 

Língua Inglesa (volume anual) 

460 460   

3 Jardim I, 4 anos de idade 

Língua Inglesa (volume anual)– 

Material do Professor 

6 6   

4 Jardim II, 5 anos de idade. 

Língua Inglesa (volume anual) 

– Material do Professor 

6 6   

Item Material Impresso (livro e ou 

apostila) 

Quant. 

Material 

semestral 

Total 

Anual 

 

Valor Unit. RS  Valor Total R$ 

(considerando 

o total anual) 

6 Maternal I, 2 anos de idade. 

Material Regular. 

265 530   
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7 Maternal II, 3 anos de idade. 

Material Regular 
378 756   

8 Maternal I, 2 anos de idade. 

Material Regular - – Material do 

Professor 

25 50   

9 Maternal II, 3 anos de idade. 

Material Regular - – Material do 

Professor 

30 60   

10 1º Ano Ensino Fundamental 

Língua Inglesa 

500 1000   

11 2º Ano Ensino Fundamental 

Língua Inglesa 
520 1040   

12 3º Ano Ensino Fundamental 

Língua Inglesa 

572 1144   

13 4º Ano Ensino Fundamental 

Língua Inglesa 
682 1364   

14 5º Ano Ensino Fundamental 

Língua Inglesa 

682 1364   

15 1º Ano Ensino Fundamental 

Língua Inglesa - – Material do 

Professor 

12 24   

16 2º Ano Ensino Fundamental 

Língua Inglesa - – Material do 

Professor 

12 24   

17 3º Ano Ensino Fundamental 

Língua Inglesa - – Material do 

Professor 

12 24   

18 4º Ano Ensino Fundamental 

Língua Inglesa - – Material do 

Professor 

12 24   

19 5º Ano Ensino Fundamental 

Língua Inglesa - – Material do 

Professor 

12 24   

Item Material Impresso (livro e ou 

apostila) 

Quant. 

Bimestral 

Total 

anual 

 

Valor Unit. RS  Valor Total R$ 

(considerando 

o total anual) 

20 Jardim I, 4 anos de idade. 

Material Regular  
470 1.880   

21 Jardim II, 5 anos de idade. 

Material Regular  

460 1840   

22 Jardim I, 4 anos de idade. 

Material Regular – Material do 

Professor 

30 120   

23 Jardim I, 4 anos de idade. 

Educação Física– Material do 

Professor 

6 24   

24 Jardim II, 5 anos de idade. 

Material Regular – Material do 

Professor 

25 100   

25 Jardim II, 5 anos de idade. 

Educação Física– Material do 

Professor 

 

6 24   

26 1º Ano do Ensino Fundamental 

*Alfabetização, Língua 

Portuguesa 

500 2000   
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Matemática; Ciências; Geografia; 

História(material Regular) e Artes 

 

27 2º Ano do Ensino Fundamental  

*Alfabetização, Língua 

Portuguesa 

Matemática; Ciências; Geografia; 

História(material Regular) e 

 Artes. 

520 2080   

28 3º Ano do Ensino Fundamental 

Língua Portuguesa; Matemática; 

Ciências; Geografia; História; e 

Artes 

 

572 2288   

29 4º Ano do Ensino Fundamental 

Língua Portuguesa; Matemática; 

Ciências; Geografia; História; e 

Artes 

 

682 2728   

30 5º Ano do Ensino Fundamental 

Língua Portuguesa; Matemática; 

Ciências; Geografia; História; e 

Artes. 

 

682 2728   

31 5º Ano do Ensino Fundamental, 

Língua Portuguesa e Matemática 

preparatório para SAEB e Prova 

Brasil. 

 

682 2728   

32 1º Ano do Ensino Fundamental 

*Alfabetização, Língua 

Portuguesa 

Matemática; Ciências; Geografia; 

História(material Regular) e Artes 

– Material do Professor 

25 100   

33 1º Ano do Ensino Fundamental 

Educação Física - – Material do 

Professor 
 

12 48   

34 2º Ano do Ensino Fundamental  

*Alfabetização, Língua 

Portuguesa 

Matemática; Ciências; Geografia; 

História(material Regular) e 

 Artes. 

– Material do Professor 

 

25 100   

35 2º Ano do Ensino Fundamental  

Educação Física - – Material do 

Professor 
 

12 48   

36 3º Ano do Ensino Fundamental 

Língua Portuguesa; Matemática; 

27 108   
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Ciências; Geografia; História; e 

Artes 

– Material do Professor 
 

37 3º Ano do Ensino Fundamental 

Educação Física 

– Material do Professor 

 

12 48   

38 4º Ano do Ensino Fundamental 

Língua Portuguesa; Matemática; 

Ciências; Geografia; História; e 

Artes 

– Material do Professor 
 

27 108   

39 4º Ano do Ensino Fundamental 

Educação Física 

– Material do Professor 

 

12 48   

40 5º Ano do Ensino Fundamental 

Língua Portuguesa; Matemática; 

Ciências; Geografia; História; e 

Artes. 

– Material do Professor 
 

27 108   

41 5º Ano do Ensino Fundamental, 

Língua Portuguesa e Matemática 

preparatório para SAEB e Prova 

Brasil. 

– Material do Professor 

 

27 108   

42 5º Ano do Ensino Fundamental 

Educação Física 

– Material do Professor 
 

12 48   

TOTAL MATERIAL DIDÁTICO  

R$  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1 - O(s) objeto(s) desta licitação terá(ão) execução indireta. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 
3.1 - O recebimento e aceitação do objeto da licitação obedecerão ao disposto no Art. 73, inciso II e seus 

parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/1993, e também ao disposto neste Edital. 

3.2 - A simples assinatura do Gestor/Servidor em canhoto de Nf-e/Fatura ou Conhecimento de Transporte 

IMPLICA APENAS como Recebimento Provisório. 

3.3 - O Recebimento Provisório ocorrerá na ocasião da entrega do objeto desta licitação no local indicado no 

Termo de Referência deste Edital. 

3.4 - O Recebimento Definitivo do objeto desta licitação se dará apenas após a verificação da conformidade com 

a especificação constante neste Edital e seus Anexos, verificando-se também a MARCA e FABRICANTE 

indicado na Proposta do licitante. 

3.5 - Será feita verificação física da integridade do objeto desta licitação e de seu prazo de validade. 

3.6 - Caso sejam satisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recebimento Definitivo, que 

poderá ser substituído pelo atesto de servidor competente no verso da Nota Fiscal/Fatura emitida pela 

CONTRATADA. 

3.6.1 - Somente o(s) objeto(s) reprovados deverão ser substituídos pela CONTRATADA de imediato ou até o 

prazo máximo definido pela Administração Pública, contados da comunicação formal da rejeição. 
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3.7 - Caso as verificações sejam Insatisfatórias, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual se 

registrará as desconformidades do Recebimento. 

3.8 - Caso a substituição não ocorra no prazo definido pela Administração a partir da notificação, ou caso o(s) 

novo(s) objeto(s) também seja(m) rejeitado(s), estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, 

estando sujeita à aplicação das sanções previstas no item 25 deste Edital. 

3.9 - Os custos da substituição do(s) novo(s) objeto(s) rejeitado(s)s, correrão exclusivamente à conta da 

CONTRATADA. 

3.10 - O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelas perfeitas condições do(s) novo(s) 

objeto(s) fornecido(s), cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do mesmo 

no período de validade/garantia. 

3.11 - As entregas/execução deverão ser efetuadas prazo máximo de 10 dias corridos nos 

endereços constantes no Termo de Referencia e nas quantidades estabelecidas no pedido 

bimestral , de segunda a sexta-feira, no horário das 8h00min às 16h00mim. 

3.11.1 - O prazo de execução terá início a partir da data de emissão da Ordem de Solicitação. 
Para a execução dos serviços de assessoria, os materiais didáticos deverão estar devidamente entregues, para o 

agendamento com o Departamento de Educação.  

3.12  Para a instalação das licenças, o Departamento de Educação emitirá ordem de serviço, 

com o endereço das unidades escolares e a relação dos equipamentos que irão receber as 

licenças.  

3.13.  - As despesas com transporte, seguro, entrega dos produtos e execução dos serviços 

correrão por conta e risco da contratada.  

3.14  Toda entrega deverá ser registrada por escrito em relatório e entregue uma cópia à 

Coordenadoria de Educação.  

3.15 No ato da entrega, um servidor designado deverá proceder a conferência dos livros e à 

instalação das licenças, especialmente no tocante à quantidade de material entregue, emitindo 

declaração de recebimento definitivo do material. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 - A CONTRATADA, além da entrega do objeto desta licitação pelo prazo acima pactuado, se responsabiliza 

por realizar todos os atos para a perfeita execução do objeto, obrigando -se ainda a:  

4.1.1 - Promover a entrega, pelo prazo pactuado, bem como, efetuar toda a organização técnica e administrativa 

dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com o Termo de Referência em ANEXO 

1; 

4.1.2 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

4.1.3 - Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no Termo de 

Referência. 

4.1.4 - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência. 

4.1.5 - Substituir por outro produto, às suas expensas, o objeto que não esteja de acordo com o estabelecido neste 

instrumento e as especificações constantes no Termo de Referência. 

4.1.6 - Responder por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros; 

4.1.7 - Comunicar ao Gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

irregularidade; 

4.1.8 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 

4.1.9 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

4.1.10 - Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato. 

4.1.11 - Responder pelo pagamento dos salários devidos aos seus empregados e encargos trabalhistas, bem como 

pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução do objeto 

ora contratado. 
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4.1.12 - Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, devendo 

efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 

4.1.14 - Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas 

no contrato, as eventuais falhas na execução do objeto fora das suas especificações; 

4.1.15 - Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração Pública ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

4.1.16 - Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados 

quando da execução do objeto, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou 

comprometer à integridade do patrimônio público; 

4.1.17 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas , nem 

subcontratar qualquer dos objetos a que está obrigada. 

4.1.18 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

4.1.19 - Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação e 

qualificação no certame licitatório; 

4.1.20 - Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do 

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e do 

pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços. 

4.1.21 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias E AS 

DEMAIS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, CUJA INADIMPLÊNCIA NÃO TRANSFERE 

RESPONSABILIDADE AO CONTRATANTE; 

4.1.22  Fornecer o material didático dos alunos e material de apoio dos docentes e prestar assessoria técnica 

presencial in loco, via linha telefônica, e-mail, nos termos do Anexo I - Especificações do Objeto; 

4.1.23 -  . Disponibilizar o material didático dos alunos e material de apoio aos docentes antes do início de cada 

bimestre letivo, os quais deverão ser solicitados formalmente pela CONTRATANTE com pelo menos 10 (dez) 

dias de antecedência do início de cada bimestre letivo, e deverão estar à disposição da CONTRATANTE no 

prazo de até 10 (dez) dias contados da sua solicitação. 

4.1.24 Cumprir com as cláusulas e especificações técnicas contidas no edital e anexos da Concorrência nº 

03/2022. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 - É vedada a subcontratação do objeto do contrato.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:  

6.1.1 - Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

6.1.2 - Exercer a fiscalização por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

6.1.3 - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção na 

execução do Contrato; 

6.1.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

6.1.5 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

6.1.6 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

6.1.7 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.8 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo 

com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Termo de Referencia; 

6.1.9 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 
7.1 - O valor global estimado deste contrato é de R$ ____________________ (_________________________), 
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considerando os valores unitários indicados na cláusula primeira, conforme proposta da CONTRATADA, 

correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula 

sexta. 

7.2 Os preços poderão ser reajustados depois de decorrido o prazo de 12 meses contados da apresentação da 

proposta, utilizando-se como parâmetro de reajuste o índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor). 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
8.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura, podendo 

tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.1.1 - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam 

integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar. 

8.1.2 - Acréscimos, supressões ou modificações do Contrato, bem como a prorrogação de prazo, poderão ser 

determinados pela CONTRATANTE através de aditamento, respeitadas as disposições previstas nos Arts. 57 e 

65 da lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1 - O prazo para pagamento será de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações da Contratada.  
9.2 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada. 

9.2.1 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

9.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.4 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.5 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

9.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.7 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:  

 

I = 
(6 / 100) 

360 

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PREÇOS 

10.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da 

equação econômico financeira inicial do contrato, desde que tal se dê em razão de fato 

superveniente imprevisível ou de difícil previsão. 
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10.1.1 - A revisão a que se trata o parágrafo anterior, só poderá ser efetuada na hipótese de 

ocorrer comprovadamente, desequilíbrio econômico financeiro que possa comprometer a 

relação contratual, sempre com o parecer circunstanciado da Assessoria Técnica, mediante 

solicitação do licitante. 

10.1.2 - O pedido de revisão deverá estar acompanhado de documentos que comprovem a 

variação de preços do mercado (atual e a da época da proposta). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

11.1 - Nos termos do Art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/1993, a Contratada ficará obrigada a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

11.1.1 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.2 - O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor 

original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum 

tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - Os recursos orçamentários para o atendimento das despesas decorrentes da presente licitação serão 

suportados pela seguinte dotação:  

 

...... 

 

ou outras que vierem a substituir, utilizando FONTE DE RECURSO - TESOURO. 

 

12.2 - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 

restos a pagar. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
13.1 - Durante a vigência da contratação, a Gestão será exercida por MARIA ANGELICA REBELLO DA 

SILVA, representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 
14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, a licitante/Adjudicatária que, no 

decorrer da licitação:  

14.1.1 - Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 

da proposta; 

14.1.2 - Apresentar documentação falsa; 

14.1.3 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

14.1.4 - Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

14.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.6 - Cometer fraude fiscal; 

14.1.7 - Fizer declaração falsa; 

14.1.8 - Ensejar o retardamento da execução do certame. 

14.2 - A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
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A) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

B) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Guaíra/SP, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

14.2.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
14.3 - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração 

de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato 

decorrente desta licitação:  

14.3.1 - tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de tributos; 

14.3.2 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

14.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666/1993. 

14.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração Pública, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

14.6 - As multas serão recolhidas em favor do Município de Guaíra/SP, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 

inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

14.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
15.1 - A CONTRATANTE poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
16.1 - São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do Art. 78 da Lei n° 8.666/1993:  

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, Termo de Referência, projetos ou prazos;  

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, Termo de Referência, especificações, projetos e prazos;  

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão do 

serviço, nos prazos estipulados;  

IV. o atraso injustificado no início do serviço;  

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;  

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;  

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores;  

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do Art. 67 da Lei Federal nº 

8.666/1993;  

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 

execução do Contrato;  

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o Contrato;  

XIII. a supressão, por parte da Administração Pública, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no § 1º do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993;  

XIV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de serviços, 

fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, exceto em caso de calamidade pública, grave 
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perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de 

cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;  

XV. a não liberação, por parte da CONTRATANTE, do objeto para execução do serviço, nos prazos contratuais;  

XVI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

Contrato;  

XVII. o descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  

16.2 - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa.  

16.3 - A rescisão deste Contrato poderá ser:  

16.3.1 - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 

e XVII desta cláusula;  

16.3.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE; 

16.3.3 - judicial, nos termos da legislação. 

16.4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente.  

16.5 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XIII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 

direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

16.6 - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará o ressarcimento da CONTRATANTE 

dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, 

até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

16.7 - O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:  

16.7.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.7.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.7.3 - Indenizações e multas, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
17.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas nas Leis 10520/2002 e 8.666/1993 e suas alterações, Lei 

Complementar nº 123/2006, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
18.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Guaíra/SP com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – COMUNICAÇÃO COM A EMPRESA 

20.1 - Após o término do Certame, toda comunicação (envio de Contrato / Ata Fornecedor / Notificação / 

Comunicado) entre o Município de Guaíra/SP e a Licitante Vencedora será feito através de e-mail/telefone. 

Favor manter os dados atualizados. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 

o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo assinadas. 

 



 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 
CNPJ: 48.344.014/0001-59Fone: (17)3332-5100 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000 
Guaíra - Estado de São Paulo 

www.guaira.sp.gov.br e-mail: compras@guaira.sp.gov.br  
 

90 
 

Guaíra/SP, XXXX de XXXX de 2022. 

 

 

 

______________________________________ 

ANTONIO MANOEL DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

_______________________________________ 

XXXX 

 
ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRONICO  

(ITEM NÃO DESCLASSIFICATÓRIO) 

AO 

MUNICÍPIODEGUAÍRA/SP 

 

Ref.:CONCORRENCIA PUBLICA 02/2022 

 

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, e em atendimento ao Edital, que a 

empresa,_______________________,inscrita no CNPJ/MFnº_______________________ possui o e-

mail_______________________, onde receberemos toda e qualquer informação/notificação/convocação de 

correntes da licitação e consequente contratação. 

  Estamos cientes que em caso de alteração do endereço eletrônico acima informado, 

comunicaremos imediatamente ao Município de Guaíra/SP o novo endereço eletrônico. 

  Declaramos ainda, que estamos cientes da validade das notificações e comunicações enviadas 

pela Prefeitura ao endereço acima, caso não, informemos formalmente sua eventual alteração. 

 

(Local)_______________,____________de_______de2022. 

 

 

______________________________________________ 

     Assinaturado Representante Legal 

 

Nome:________________________________________ 

 

RGnº:________________________________________ 

(carimbodaempresa) 

 

 

(ESTADECLARAÇÃODEVERÁSERAPRESENTADAEMSEPARADO-NOATODAENTREGADO 

CREDENCIAMENTO -NÃOÉITEMDESCLASSIFVALORES ESTIMADOS 
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ANEXO X – VALORES ESTIMADOS 
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